
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022. 

1 - OBJETO: 
o presente processo de dispensa de licitação objetiva a C NTRATAÇÃO DE S ERVIÇOS 

DE RECEPCIONISTA, BEM COMO CONTROLE DE ENTRAD E SAÍDA DE PESSOAS NAS 
DEPENDENCIAS DA CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALE RE/CE, em conformidade com 
o Termo de Referência. 

2 - JUSTIFICATIVA: 
A supremacia do interesse público fundamenta a exigênci , como regra geral, de licitação 

para contratações da Administração Pública. No entanto, existe hipóteses em que a licitação 
formal seria impossível ou frustraria a ró ria consecu o dos interesses úblicos. 
Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o interesse 
público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administra or a faculdade de dispensar o 

certame nos casos expressamente previstos. 

Assim, é de se concluir que, em se tratando de contrato dministrativo, a dispensa deve 
ser a exceção, ocorrendo apenas nos restritos casos autoriz dos pela lei. Essa previsão é 
plenamente justificável quando a hipótese se encaixar nos ânones legais enunciados nos 
distintos casos em que o contrato a ser travado pode ser con etizado independentemente de 

licitação. 

É notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibi lidade, não existe a 
obrigatoriedade de cumprimento de todas as etapas formaliz das na Lei 8.666/93, que são 
fundamentais em um procedimento normal de licitação. Mesmo assim, devemos atentar para os 
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, mora idade, igualdade, publicidade e 
probidade administrativa impostos à Administração Pública, enforme ensina Antônio Roque 

Citadini: 
"Conquanto esteja des brigado de cumprir ta is etapas 
formais, não estará o administrador desobrigado da 
obediência aos princ pios básicos da contratação 
impostos à Administra ão Pública. Assim, será sempre 
cobrada ao administr dor a estrita obediência aos 
princípios: da legalidad (a dispensa deverá ser prevista 
em lei e não fruto de rtimanha do administrador para 
eliminar a disputa); d impessoalidade (a contratação 
direta, ainda que pre ista, não deverá ser objeto de 
protecionismo a um ou utro fornecedor); da moralidade 
(a não realização das tapas de licitação não elimina a 
preocupação com o g sto parcimonioso dos recursos 
públicos, que deve nor ar a ação do administrador); da 
igualdade (a contra ação direta não significa o 
estabelecimento de p ivilégio de um ou outro ente 
privado perante a d ministração); da publicidade 
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(embora restrita, a co tratação direta não..---~ 
clandestina ou inacessível, e modo que venha a impedir 
que dela conheçam os ou ros fornecedores, bem como 
os cidadãos em geral); e da probidade administrativa 
(que é o zelo com que a Administração deve agir ao 
contratar obras, serviços u compras)". 

Faz-se necessária a contratação do referido objeto tendo m vista CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECEPCIONISTA, BEM COMO CONTROLE E ENTRADA E SAÍDA DE 
PESSOAS NAS DEPENDENCIAS DA CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE/CE. 

Convém ressaltar, por fim, que a administração local e preendeu todas as medidas 
necessárias com vistas a selecionar o fornecedor que apresento menor preço, de acordo com 
as pesquisas realizadas, estando, desta forma, atendendo, aos p ceitos legais que norteiam as 
contratações através da administração pública. 

3 - DO FUNDAMENTO JURÍDICO: 
Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, se iços, compras e alienações é 

uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, c nforme ditames do artigo 37, 
XXI da CF/88, e da Lei Federal n° 8.666/93, ressalvados os casos em que a administração pode 
ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada dispensável e inexigível. 

"Art.37 - A administraç o pública direta e indireta de 
qualquer dos poderes da nião, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Município obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalida e, moralidade, publicidade e 
eficiência." E também, a eguinte: 
[ ... ] 
XXI - ressalvados casos es ecificados na 
legislação, as obras, s rviços, compras e alienações 
serão contratados media te processo de licitação pública 
que assegure igualdad de condições a todos os 
concorrentes, com láusulas que estabeleçam 
obrigações de pagam nto, mantidas as condições 
efetivas da proposta, no termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigência de qualificação técnica e 
econômica indispensável à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

(Grifado para destaque) 

O caso em questão se enquadra perfeitamente no disposi ivo em que a lei classifica como 
licitação dispensável para a contratação do objeto já delinead no Termo de Referência, parte 
integrante deste processo administrativo. 



Segundo a Lei Federal nº 8.666/93, em hipóteses tais, a ad inistração pode efetivamente 
realizar a execução direta da referida contratação, mediante di pensa de licitação, conforme 
artigo 24, II do referido diploma em consonância com o decreto f eral nº 9.412 de atualização 
os valores, verbis: 

Art. 24. É dispensável a li tação: 
II - para outros serviços compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite p evisto na alínea "a", do inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, c mpra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realiz da de uma só vez; 

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um do casos em que a administração 
pode (e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, reali ando a contratação direta em 
casos em que o valor não ultrapasse o limite previsto, conform estabelece o artigo 24, inciso 
II da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e Decreto Feder I nº 9.412 de 18 de Junho de 
2018. 

4 - RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: 
A escolha recaiu sobre o fornecedor PEDRO SALVIANO DE s USA, inscrito no CPF sob o n° 
318.279.343-87, com Endereço na Rua Coronel Antonio Coro el, nº 59, Bairro Praça Santo 
Antonio, Cidade Várzea Alegre/CE, tendo em vista as pesqui as de preços, anexas a este 
Processo Administrativo, comprovando que a contratação do obj to desta dispensa foi efetivada 
considerando o menor preço diante da realidade do mercado. 

5 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 
A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta 

permanente de qualquer administração. 

De forma a zelar com a correta utilização dos recursos pú licos, e considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indisl)Jensáveis à formalização desses 
processos é a justificativa do preço, a teor do inciso III do par grafo único do artigo 26 da Lei 
de Licitações. 

Tratando-se de licitação dispensável, ou seja, quando em tese há a possibilidade de 
competição, mostra-se pertinente a realização de pesquisa de preço colimando apurar o valor 
de mercado do referido objeto. 

Através de coletas de preços, restou devidamente com rovado que os valores a serem 
pagos encontram-se em conformidade com a média do mercado específico, segundo 
demonstrativo no Mapa Comparativo de Preços elaborada p r servidores do Poder Legislativo 
do Município de Várzea Alegre. 
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Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se e 
do mercado específico, e que valor a ser contratado será de R 
quatrocentos reais). 

6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS: 
Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda 

licitação encontram-se devidamente alocados no orçamento muni 
da referida unidade administrativa, classificados n 
01.031.0001.2.001.000 e elemento de despesa: 3.3.90.36.00 

Várzea Alegre (CE), 07 de Janeiro de 

Vago C sta da Cunha Bezerra 
Presidente da Comissão de 

Licitação da Câmara 

Gesmiel da Costa Vilar 
Membro da Comissão de Licitaçã 

Maria L 1za Agostinho Paulin 
Membro da Comissão de Licitaçã 

conformidade com a m~i.:.--
14.400,00 (quatorze mil e 

om a presente dispensa de 
ipal para o exercício de 2022 

dotação orçamentaria: 

22 


